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DECRETOS

TERMO DE DISPENSA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DECRETO N. 6474/GAB/PM/JP/2016
18 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de dezembro 
de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 61/FMS/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais) 
para reforço das dotações vigentes:

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
664 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) 23.400,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
661 10.302.0005.2158.0000 Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM-
CRAC) -23.400,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 125 Teto Psicossocial - CRAC

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de agosto de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6475/GAB/PM/JP/2016
18 DE AGOSTO DE 2016

 
Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n. 
2844, de 07 de julho de 2015, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1228 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
16.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

§ 2º Redução (-):

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1258 08.244.0001.2003.0000 Apoio as Instituições não Governamental 

-16.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de agosto de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA Nº 059/2016

Processo Administrativo: 059/2016
Objeto: Revitalização de Faixas de Pedestre e Demarcação de Estacio-
namento.
Procedência: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
Valor: 7.689,48
Modalidade: Dispensa em razão do Valor, com Base no inciso I I, do art. 
24, da Lei 8.666/93.

O processo em destaque tem como objetivo a Revitalização de Faixas de 
Pedestre e Demarcação de Estacionamento, conforme descrito no termo de 
Referência e anexo as fls. 05 a 26.

Para atender as necessidades da AMT, com objetivo dos autos, a 
licitação pode ser dispensada nos moldes do insiso II, do art. 24, da 
Lei 8.666/93, pois este devidamente autorizado na fla 6, bem como 
seu valor está dentro do limite permitido para a aplicação da dispensa 
em razão deste, conforme as cotações realizadas pela AMT, e nota 
de reserva orçamentária.

Assim após análise das cotações anexas aos autos, foi, solicitada a docu-
mentação da empresa que apresentou a proposta mais vantajosa para a 
administração.

Verificando a documentação requerida, essas foram juntadas aos autos nº 15 
A 17, em atendimento as exigências legais para a contratação com o Poder 
Público previstas no art. 29 da Lei 8.666/93, e 195, § 3º da Contituição 
Federal, restando classificada a Empresa: 

- MONZA TINTAS LTDA , que se sagrou vencedora de todos os itens do 
Termo de Referência, no valor total de R$ 7.689,48 (sete mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos).

Lavrando o presente Termo de Dispensa, que segue assinado, remetemos 
os autos à para Procuradoria Jurídica para parecer de homologação e Adju-
cação, se assim entende, nos termos da Lei 8.666/93, e suas modificações, 
bem como sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 19 de Agosto  de 2016. 

Walter Arnaldo Pereira Leitão
Presidente da AMT

Dec. nº 5571/GAB/PMJP/2015.
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 059/2016 
 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Memo. 
258/16/GAB/SEMED, considerando que uma das Candidatas convocadas no Edital 
N. 058- SEMED não compareceu, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) 
e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital Nº 
001/2013/PMJP/RO, publicado no D. O. M. Nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao 
Processo nº. 1-11168/2013, resultado final publicado no D.O.M. Nº. 1769, em 26/02/2014. 
 
 
SEMED 
 
CARGO: S22 – PROFESSOR NIVEL II 25 HS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL   CLASS. 
062.241-9 MÁGDA AMARO GONÇALVES 54,00 86° 

 
 
O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme 
Edital n.º 001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta 
Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, 
de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 
de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  
para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse, nos dias úteis no período de 22/08/2016  à 20/09/2016, de segundas feiras às 
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas 
feiras das 08:00 hs às 13:00  hs. 
 
 

Ji-Paraná, 17 de Agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração – Interino  

Dec. nº 4099/GAB/PMJP/2014 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.go

v.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. 

Autenticada em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original 
e 2 

(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2013, de 04 
de Outubro de 2013 e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será 
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 
02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
frequência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que 
exerce suas funções. 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 
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 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 
(cópias)  

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. ANEXO I - 

REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NÍVEL II 

25 HORAS 
Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 
(cópias)  

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. ANEXO I - 

REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PROFESSOR NÍVEL II 

25 HORAS 
Ensino Superior/Licenciatura Plena em Pedagogia 
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